
Rio de Janeiro, 27 de Outubro de 2017

Carta n°: 11876267

A/C: ROBERTO DE OLIVEIRA CAVALCANTI

Sinistro: 3170501951 ASL-0357280/17

Vitima: ROBERTO DE OLIVEIRA CAVALCANTI

Data Acidente: 08/03/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: NEGATIVA TÉCNICA - SEQUELA NÃO INDENIZÁVEL

Prezado(a) Senhor(a),

Relativamente ao acidente ocorrido em 08/03/2017,  informamos a não cobertura técnica da

indenização pleiteada, tendo em vista que após análise técnica e médica da documentação

apresentada, concluímos não haver invalidez permanente resultante do acidente causado por

veículo automotor, passível de cobertura pelo Seguro DPVAT nos termos da Lei nº 6.194/1974,

com redação conferida pela Lei nº 11.945/2009.

Assim, por não haver cobertura técnica para o evento objeto de sua solicitação, haja vista a

inexistência de sequelas permanentes, consideramos a presente reclamação de indenização

como encerrada em nossos arquivos.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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